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PORTARTA No 33512022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNC|A DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SER

de suas atribuiçÕes legais,

VI Estado do Rio de Janeiro, no uso

RESOLVE: íelÍa Oll!etr"

leG
14592

tt).,l2A21

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA dE ANIONiA dE SOusa Duarte, em

atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica ,,quinquênio,, 
no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira câmara cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança n 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica
"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0110712015.
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Seropédica, 01 de dezembro de2022

Art. íO - CONCEDER o benefício de APoSENTADoRIA voLUNTÁRtA PoR
IDADE com PROVENTOS PROPORCIONATS a servidora ANOTNiA SOUZA
DUARTE, matrícula no. 02984, Ajudante Geral, com fulcro no art. 40, § 1o, lll, ,,b,, da

CRFB/88 com redação dada pela E.C. no 41IZOO3, fixando o benefício em R$

365.24 (trezentos e sessenta e cinco reais e vinte e quatro centavos).
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Registre-se, p e cumpra-se.

HUG DE OLIVEIRA
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Diretor-Presidente
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RETIFICAR O BENEFÍCIO OE PENSÃO POR MORTE dê LUCiENê PE'EiTâ dOS SANüO§

Kimko, Vladimk Gabriel dos Sânbs Kimko ê Thâyânê dos Saítos Klimkô, em atendi-
mento âo DêcÍeio Muiicipâ, no 1904 de 2UO5/2022.

RESOLVE

RESOLVE:

Art. 2" No calculo dê fxaÉo dos prcvsntGs foi consideÍadâ a rubrica "quinquênio' no
percêntual dê 10% (dêz por cênio) em alêfldim€nto a decisão judicial proísrida pêla

PriÍnêira Cámâía Clvel do T bunal d6 Juíiça do Estado do Rio dê Jânêim êm sêde de
Ap€lação nos autos do Mandado de Seguraflç3 n'000271+32.2016.8.19.4077, em que
íoi dedarada a nulidade do âto admisisiraüvo de reduçáo da rubíicâ "quinquênio" parâ o
percenlual d€ 5% (cjnco po. c€nto).

Alt. 30 O prcsenle ato corcessoio entrará em vigoÍ na data de sua publicâçáo, produ-
zindo sêus êÍeilos a contaÍ dê í 2071201 1 (deta do óbito) dê forma vitalíaa para Lucjene
Perêirâ dos Sanlos Klimko, cessando seus eÍêilos êm 10/02/2014 parâ Vladimir GabÍiel
dos Sanlos Klímko, e em 23107/2015 parâ Thayâne dos Sânlos Klimko. quando comple-

RêgistÍe-se, publique-sê ê cumprâ-se.

o DIREToR.PRESIDENTE Do INSTITUTo DE PRE\4oÊNCIA DoS SERVIooRES
MUNrclPArs DE sERoPÉDrcA- SERoPREVI, Esrado do Rio dê Jenoi.o, no uso de

suas atÍibuições leqais,

PORÍÂR|Â t{. 335/2022

Rêgistre'se, publlque-se ê cumprâ-se

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
OirêJor-P.êsi.ientê

REÍIFICAR O BÊNEFICIO OE APOSENTADORIA dê ANtONiã d€ SOU§3 DUâTIê. êM

atêndimenro ao Dêcrêto Municipal n" 1 904 de 23105/2022.

AÍ. 3ô o lresente alo coflcessório enlrârá em vigor nâ dala de süa publicação, p.oduzin-

do seus eíeitos a mniâr dê 01/07/2015,

Art, 1.. CONCEDÊR o beneííc|o dsAPOSENTADORIAVOLUNTÁRIA POR IDAOE com

PROVENTOS PROPORCIONAIS â sêrvidoía ANOTNIA SOUZA DUARÍÉ, matrícula n".

02984, Ajudânte Gerâ|, com ftrcro ío ad.40. § 10,lll, "b'da CRFB/88 com redaç€o dadâ
pela E.c. n" 4rl2003, fixEndo o benêÍício êm RS 365 24 ítrezêntos ê *sentá e cjn6
Íêais € vinlê e ouatÍo centavos).

Art. 2o No calculo de fixação dos pÍoventos íct{ consideÍada a rubnc€ 'quinquênio" no
pêrcentual de 10% (d€z por cento) em atendimento a decisáo judicial profên& pêla

Primeira Càmârâ Cívêl do TÍibuôal de Jusliça do Estado do Rio de Jâneiro êm sêde dê

ApelaÉo nosautos dô lrandado de Ssgurença n" 000271432.2016.8.19.0077, em que

íoid6dârâdâ â nulidâde do ato âdministEtivo dê rêduçâo ds rubdca "quinquênio" pâra o
percenlual de 5% {cinco por cênlo).

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DiíêtoÊPresidente
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ATt, 1,. CONCEDER o benêfício de PENSÃO POR IIORTE a LUCIENE PEREIRA OOS
SANTOS KLIMKO, VLADIMIR GABRIEL DOS SANTOS KLIMKO e THAYANE DOS
SANTOS KLIMKO, sêôdo a primêi€ naqualidadê d€ cônjugê,6 os dêmais na qualidads
de filhos mênorss do Ínado servidor VLAOIMIR KLIMKO JUNIOR, matricula nô. 00149,
AuxiliârAdministrâitvo, com Íulcío no aÍt.40, § 70, lda CRFB/88 com rêdaçâo dâda pela

E.C. n' 4Í12003 c/c âÉ. A, I da Lêi tlunicipal n' 36612009, fxando o benêíicio em RS

970.14 (novêcêntos ê sêtênlâ íêâis ê câtorzê cêntavosl a sêr pago êm cotâs iguais no
vâlor de RS 323,38 (rêzêntos ê vinte ê tíâs rêâis ê lrintâ ê oitô cÉniâvos) â câdâ bêne-
ficiário.


